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Segunda-feira, 18 de junho de 2007 - Nº 113

OBS: A empresa vencedora e a detentora da expectativa do direito de contratar
com a Administração demandante (Órgão/ente), assegurado que fica o direito de
chamamento das classificadas, quanto a vencedora renunciar ao fornecimento por
falta de capacidade, impossibilidade de atendimento das especificações para fim
de suprir interesse publico imediato, mediante justificativa devidamente instruída
ou ainda não comparecer ou não ou não atender no prazo de designado o
chamamento para retirada da ordem de fornecimento.

P. P. 7032
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